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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

PROCON

"O Procon de Botucatu comunica a todos os interessados".       

INTIMAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE RECURSO DE DECISÃO

                                                                                                                  

Referentes as reclamações finalizadas e abaixo discriminadas, fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias a partir da data desta publicação, a todos os
interessados para oferecimento de recurso nos termos do Artigo 44 da Lei 10.177/98.

 
      

                                         *Obs: O recurso deverá ser protocolado presencialmente de segunda à sexta-feira das 09h00min às 16h00min, no Procon
Municipal de Botucatu, sito a Rua Rangel Pestana S/N, 1º andar - Centro - CEP: 18600-070 - Botucatu-SP – Mercado Municipal.

 

CIP. nº TNC nº: CNPJ nº: FORNECEDOR(A) CONSUMIDOR(A) RESULTADO

00.688/2.022 00.182/2.022 04.184.779/0001-01
Bradesco Administradora de Cartões
de Crédito

Airton Ferreira Não Atendida

00.837/2.022 00.202/2.022 59.717.553/0001-02 Multilaser Industrial S.A. Edivan Antônio de Oliveira Atendida

 

Botucatu, 05 de maio de 2.023
 

Marcio Cesar Lopes da Silva
 Responsável Procon de Botucatu
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